




A violência doméstica é – sem lugar a dúvida razoável – uma das matérias às quais o 

Centro de Estudos Judiciários mais dedicação tem dado nas suas acções de 

formação ao longo dos anos. 

Assim, aos já publicados e-books (Violência Doméstica: Implicações sociológicas, 

psicológicas e jurídicas do fenómeno, Violência Doméstica – Avaliação e Controlo de 

Riscos), junta-se agora esta edição que reúne textos, apresentações e vídeos de 

intervenções ocorridas desde 2014 e que ainda não tinham sido objecto de 

publicação autónoma. 

De assinalar a preocupação relativa a situações cada vez mais problemáticas a 

propósito da violência no namoro, na família e sobre idosos/as, bem como à 

ponderação sobre a avaliação do risco. 

A formação nesta área não tem fim nem meio: é um trabalho contínuo que com o 

presente e-book e a sua disponibilização à comunidade jurídica cumpre mais uma 

etapa. 

 (ETL) 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Violencia-Domestica-CEJ_p02_rev2c-EBOOK_ver_final.pdf
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Violencia-Domestica-CEJ_p02_rev2c-EBOOK_ver_final.pdf
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/Violencia_domestica_avaliacao_controlo_riscos.pdf?id=9&username=guest
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/penal/Violencia_domestica_avaliacao_controlo_riscos.pdf?id=9&username=guest




1 Até agosto de 2018. 
*À data da ação de formação.
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1. Concurso de crimes e violência doméstica 

1. CONCURSO DE CRIMES E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA1

Ana Maria Barata de Brito∗ 

1.1. O Ministério Público no processo 
1.2. O crime de violência doméstica 
1.3. O concurso de normas e de crimes 
1.4. O concurso na violência doméstica 
Conclusões 
Bibliografia citada 
Jurisprudência citada  
Vídeo da apresentação 

Resumo: O artigo aborda o concurso de crimes no âmbito da violência doméstica. Tratando 
embora, também, do concurso heterogéneo, relacionando o tipo do art. 152.º do CP com os 
tipos penais mais próximos dele, centra-se sobretudo no concurso homogéneo de crimes, por 
este suscitar aqui problemas de tratamento e de aplicação prática específicos. 

Palavras-chave: violência doméstica, objecto do processo, concurso, concurso homogéneo, 
concurso heterogéneo. 

1.1. O Ministério Público no processo2 
1.2. O crime de violência doméstica 
1.3. O concurso de normas e de crimes 
1.4. O concurso na violência doméstica 

Conclusões 

Por mais difícil que seja o tema da unidade e pluralidade de crimes, por mais complexa que se 
apresente a situação no processo, o certo é que não pode deixar de se considerar como erro a 
punição de um agente infractor por um só crime de violência doméstica ou por um só crime 
mais grave que com este se apresente em concurso indevidamente tido como aparente, 
quando ele, ao longo de um certo período de tempo – curto ou longo, não interessa – insulta, 
agride, persegue, priva de liberdade, viola, e por vezes mata ou tenta matar a vítima, e, não 
fora essa especial relação de afecto ou de proximidade existente entre esse agente e essa 
vítima, teria sido esse autor condenado por vários crimes (de injúria, de ofensa à integridade 
física, de perseguição, de sequestro, de violação, de homicídio) em concurso efectivo. 

É importante registar que a eventual e possível condenação do agente como autor de um 
crime de violência doméstica em concurso efectivo com um crime de violação, ou de sequestro 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Violência doméstica e de género e mutilação genital 
feminina”, no CEJ (Lisboa), a 15 de junho de 2018. 
* Juíza Desembargadora no Tribunal da Relação de Évora (TRE). 
2 O texto será publicado na íntegra na Revista do CEJ 2018 – II, e, em 2020 numa segunda edição deste 
e-book.  
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agravado ou de homicídio – em concurso efectivo heterogéneo de crimes –, passa aqui pela 
prévia identificação de uma situação de concurso efectivo homogéneo entre dois ou mais 
crimes de violência doméstica, sendo um ou alguns destes, pela regra da subsidiariedade 
expressa que o tipo consagra, punidos então pelo crime que prevê a pena mais grave.  

Ou seja, o concurso efectivo heterogéneo encontra aqui na sua base uma relação de concurso 
efectivo homogéneo. 

É a ponderação deste concurso homogéneo que, repito, nunca pode ser desconsiderada. 

Bibliografia citada 

• Brandão, Nuno, “A tutela especial reforçada da violência doméstica”, Julgar, n.º 12,
2010 (pp. 9-24).

• Castanheira Neves, António, Sumários de Processo Criminal, dactilogr., Coimbra, 1968.

• Castanheira Neves, António, “A distinção entre a questão-de-facto e a questão-de-
direito e a competência do Supremo Tribunal de Justiça como tribunal de «revista»”, in
Digesta – Escritos acerca do Direito, do Pensamento jurídico, da sua Metodologia e
Outros, vol. 1.º, Coimbra: Coimbra Editora, 2011 (reimpr.) (pp. 483-530).

• Conde Fernandes, Plácido, “Violência doméstica: novo quadro penal e processual
penal”, Revista do CEJ, n.º 8, 2008 (pp. 293-340).

• Correia, Eduardo, A Teoria do Concurso em Direito Criminal. I – Unidade e Pluralidade
de Infracções. II – Caso Julgado e Poderes de Cognição do Juiz, Coimbra: Almedina,
1983. 

• Costa Andrade, João da, Da Unidade e Pluralidade de Crimes – Doutrina Geral e Crimes
Tributários, Coimbra: Wolters Kluwer Portugal/ Coimbra Editora, 2010.

• Cruz, Joana, Problemas de Concurso na Violência Doméstica – Uma Análise da Prática
Judiciária, diss., Lisboa, 2017.

• Duarte d’Almeida, Luís, O “Concurso de Normas” em Direito Penal, Coimbra: Almedina,
2004. 

• Ferreira Leite, Inês, Ne (Idem) Bis in Idem – Proibição de Dupla Punição e de Duplo
Julgamento: Contributos para a Racionalidade do Poder Punitivo Público, 2 vols.,
Lisboa: AAFDL, 2016.

• Figueiredo Dias, Jorge de, Direito Penal – Parte Geral, Tomo I (Questões fundamentais
– A doutrina geral do crime), 2.ª ed., Coimbra: Coimbra Editora, 2007.
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• Lamas Leite, André, “A violência relacional íntima: reflexões cruzadas entre o direito 
penal e a criminologia”, Julgar, 12, 2010 (pp. 25-66). 
 

• Lobo Moutinho, José, Da Unidade à Pluralidade dos Crimes no Direito Penal Português, 
Lisboa: Universidade Católica Editora, 2005. 

 
• Taipa de Carvalho, Américo, Anotação ao art. 152.º, in Jorge de Figueiredo Dias (org.), 
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Jurisprudência citada (disponível em http://www.dgsi.pt) 
 

• Ac. TRE 24.05.2018 (Ana Barata Brito), proc. 1/15.4GGMMN.E1, [Consult. em 
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2. AVALIAÇÃO DE RISCO EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA1 

António Castanho∗ 
 
Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 
 
 

Apresentação Power Point 
 

 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Violência doméstica e de género e mutilação genital 
feminina”, no CEJ (Lisboa), a 15 de junho de 2018. 
* Psicólogo, Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna. 
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3. VIOLÊNCIA NO NAMORO - A REALIDADE EM ESTUDO1 

Laura Alho∗ 
 
Apresentação Power Point 
Vídeo da apresentação 
 
 

Apresentação Power Point 
 

 

 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Violência doméstica e de género e mutilação genital 
feminina”, no CEJ (Lisboa), a 15 de junho de 2018. 
* Psicóloga, Professora na Universidade Lusófona. 

 
  43 

                                                                 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 
 

 
  44 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  45 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  46 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  47 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  48 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  49 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  50 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  51 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  52 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  53 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  54 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  55 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
  56 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
  57 



 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

3. Violência no namoro - a realidade em estudo  

 

 
 
 

 
 

Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2v8mtgz5o/html5.html?locale=pt 
 

 
  58 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/2v8mtgz5o/html5.html?locale=pt
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2v8mtgz5o/html5.html?locale=pt
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2v8mtgz5o/html5.html?locale=pt�




   

 

 



 
 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

4. Violência na Família: (in)visibilidades de um velho problema social  

4. VIOLÊNCIA NA FAMÍLIA: (IN)VISIBILIDADES DE UM VELHO PROBLEMA SOCIAL1 

Isabel Dias∗ 
 
Introdução 
4.1. Os maus-tratos às crianças 
4.2. A violência sobre as mulheres 
4.3. O abuso de idosos 
4.4. A opacidade da violência contra os homens 
4.5. A violência doméstica nas estatísticas nacionais 
4.6. Conclusão 
Bibliografia  
Vídeo da apresentação 
 
 
Introdução 
 
Apesar da regularidade histórica da violência na família, em tempos mais recentes 
começou a ser elevada a sua intolerância social. Diversos Organismos Internacionais (e.g., 
Comissão Europeia, Nações Unidas, Organização Mundial da Saúde) têm vindo a assumir o 
combate à violência contra crianças, mulheres e idosos como uma das prioridades da agenda 
política internacional, conduzindo vários países a incluir, na sua moldura penal, legislação 
protectora dos direitos fundamentais das vítimas de violência doméstica. Esta é cada vez mais 
encarada como uma violação dos Direitos Humanos, assumindo a configuração de um 
verdadeiro problema público nas sociedades contemporâneas. 
 
Porém, importa não esquecer que a problemática da violência na família se manteve 
confinada às paredes do lar, sensivelmente até aos anos 60 do século passado. A privacidade 
conquistada pela família moderna, a par de uma certa desatenção (selectiva) por parte de 
instituições públicas e de profissionais conduziram, em certa medida, ao seu reconhecimento 
tardio como um grave problema social. A representação da família como um espaço de afectos 
e de solidariedades tem vindo a sustentar certos mecanismos de ocultação da violência 
(McKie, 2005:16). Imbuída de pressupostos normativos e ideológicos, tal representação elide 
as dimensões mais problemáticas da família (e.g., violência, delinquência, toxicodependência) 
e conduz, muitas vezes, à negação, por parte dos diversos profissionais, de que a família é para 
muitas pessoas um lugar de opressão, de violência e de infelicidade. 
 
Entre os anos de 1980 e 1990 a violência doméstica instalou-se definitivamente na agenda 
pública e profissional. Em Portugal, a visibilidade do fenómeno data do início da década de 
1980, primeiro na vertente dos maus-tratos às crianças, depois na da violência contra as 
mulheres. Os primeiros estudos sobre violência doméstica, no nosso país, surgem a partir dos 
anos de 1990, uns promovidos pela Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (ex-
Comissão para a Igualdade e Direitos da Mulher), outros desenvolvidos no domínio académico 
e de centros de investigação ligados a diversas áreas disciplinares. 

1 Apresentação decorrida no âmbito da ação de formação “Violência Doméstica e Vitimologia”, no CEJ (Lisboa), 6 e 7 
de fevereiro de 2014. 
* Professora Associada com Agregação do Departamento de Sociologia da Faculdade de Letras da Universidade do 
Porto. 
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Desde então, para além de legislação especificamente voltada para as vítimas de violência 
doméstica, têm vindo a ser implementadas um conjunto de medidas que passam pela 
informação e sensibilização para esta problemática; a criação de mecanismos de protecção 
das vítimas e de prevenção da violência; a reinserção das vítimas; a formação e qualificação 
dos profissionais que intervêm nesta área e a promoção de estudos com vista ao 
aprofundamento do conhecimento sobre a violência doméstica2. Falta de consciencialização 
pública para o problema da violência doméstica, ausência de legislação específica e de 
programas nacionais com vista à sua eliminação já não são os principais problemas neste 
domínio. O que há então por fazer? Quais são os domínios menos investigados? Qual é a 
intervenção existente? Existem estudos de prevalência? Qual é o impacto da legislação sobre a 
redução da incidência do fenómeno? Como se articulam as diferentes culturas e agentes 
profissionais que intervêm na área? Como agir para reforçar a visibilidade do problema? Sem 
termos a pretensão de dar uma resposta cabal a todas estas questões, que são ao mesmo 
tempo desafios, pretendemos avançar com algumas linhas de reflexão no sentido de contribuir 
para a sua discussão. 

Tendo em conta as interrogações supra mencionadas, no presente capítulo, temos como 
objectivo analisar as diferentes formas de violência na família, o seu processo de 
reconhecimento como objecto científico e de intervenção social, bem como o conjunto de 
factores que contribuíram para a visibilidade deste problema social nas sociedades 
contemporâneas, ao ponto de ser reconhecido como uma questão de Direitos Humanos. 

4.1. Os maus-tratos às crianças 

Embora a violência contra as crianças seja um fenómeno recorrente em diversas épocas 
histórico-sociais, só a partir da II Guerra Mundial se assistiu a uma evolução com vista à 
defesa e protecção dos seus direitos fundamentais, designadamente foi criada a UNICEF 
(Fundo Internacional de Socorro da Infância), em 1947 e foi aprovada a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, em 1948. 

Em 1959, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou a Declaração dos Direitos da 
Criança (Dias, Magalhães e Ribeiro, 2010:16). Nos anos 60, do mesmo século, com a 
publicação do artigo de Henry Kempe (1962), “The battered child syndrome”, o fenómeno dos 
maus-tratos às crianças adquiriu finalmente o estatuto de problema social e de objecto de 
diligências científicas. 

Tal estatuto foi reforçado com a Convenção dos Direitos da Criança, aprovada em 1989. Ao 
defender o lema do “interesse superior da criança”, esta Convenção passou a ter um carácter 
vinculativo para todos os países que a adoptaram (Dias, Magalhães e Ribeiro, 2010: 16). Em 
Portugal, tal Convenção foi ratificada em 1990. Actualmente, mais de 18 países europeus 
integraram os seus princípios na sua legislação. Todavia, países como a Suécia (1979), 
Finlândia (1983), Noruega (1987) e Áustria (1989) já tinham banido o castigo físico antes 
mesmo da Convenção das Nações Unidas ser promulgada. Posteriormente foi adoptada pelo 

2 Consultar III Plano Nacional Contra a Violência Doméstica. Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2007. 
Diário da República, 1.ª série, n.º 119, 22 de Junho de 2007. 
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Chipre (1994), Dinamarca (1997), Letónia (1998), Croácia (1999), Alemanha (2000), Islândia 
(2003), Bulgária (2003), 
 
Ucrânia (2004), Roménia (2005), Hungria (2005), Grécia (2006), Holanda (2007), Portugal e 
Espanha (2007). Neste âmbito, os países citados tiveram como referência o modelo Sueco, a 
primeira nação no mundo a punir legalmente o castigo físico de crianças como prática 
educativa (Bussmann, Erthal, Schroth, 2010). 
 
No nosso país, o abuso de crianças começou a ser debatido em 1911 (Lei da Infância e 
Juventude). Mas foi somente na década de 1980 que a intervenção neste domínio passou a 
ser decisiva. Começando por ser alvo da atenção da comunidade pediátrica, com a 
realização da primeira grande reunião sobre a criança maltratada promovida pela 
Sociedade Portuguesa de Pediatria (Canha, 2000:28), rapidamente o estudo e a intervenção 
no âmbito dos maus-tratos às crianças se expandiram a outros profissionais e áreas 
disciplinares. 
 
Encontrando-se, inicialmente, muito centrada na violência física (ao que não é alheio o facto 
de o fenómeno ter sido primeiramente designado como um síndrome), a definição de mau 
trato infantil recobre hoje diversos tipos de abuso. Entendido como “qualquer forma de 
tratamento físico e/ou emocional, não acidental e inadequado, resultante de disfunções 
e/ou carências nas relações interpessoais, num contexto de uma relação de dependência 
(física, emocional, psicológica), confiança e poder (Magalhães, 2005), o mau trato de crianças 
pode-se manifestar por comportamentos activos (físicos, emocionais ou sexuais) ou passivos 
(omissão ou negligência nos cuidados ou afectos (Idem). Integra diversos tipos, nomeadamente 
o abuso físico (provoca na criança danos ou injúrias físicas); sexual (envolve a exploração 
sexual da criança ou do adolescente dependente ou imaturo em termos do seu 
desenvolvimento físico e psíquico); psicológico (comportamento prolongado, repetitivo e 
inapropriado que danifica ou reduz, substancialmente, o potencial criativo e de 
desenvolvimento de faculdades e processos mentais crucialmente importantes da criança) e 
emocional (resposta emocional prolongada, repetitiva e inapropriada às emoções da criança e 
ao seu comportamento expressivo). A negligência refere-se à impossibilidade de os pais ou 
responsáveis pela criança lhe proporcionarem condições para um desenvolvimento físico, 
psicológico e emocional normal e adequado (Dias, 2004). 
 

Desde os anos de 1990 que tem sido desenvolvido um número considerável de estudos de 
prevalência da violência sobre crianças e jovens. Estes estudos incidiram principalmente 
sobre o abuso e o assédio sexual, a violência parental e o bullying escolar. Apesar das 
diferenças metodológicas (e.g., desenho da pesquisa; tipos e definições de violência medidos; 
contextos onde a violência ocorre) entre os diversos estudos, todos eles revelam uma taxa de 
incidência de abuso de crianças relativamente alta. Todavia, ela é mais elevada entre as 
raparigas do que entre os rapazes, excepto o bullying. Devido à variação de definições e à 
diversidade de técnicas de recolha de dados utilizadas, não é possível alcançar conclusões mais 
precisas acerca da prevalência desta forma de violência. Para tornar a comparação possível é 
necessária uma análise secundária de dados, os quais devem ser recolhidos através de 
metodologias comuns. 
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A intervenção social e médico-legal ao nível do abuso de crianças e jovens é complexa. Esta 
complexidade reflecte-se, desde logo, na questão da (in)definição do próprio conceito: o que 
constitui, à luz de cada sociedade e cultura, abuso? A definição deste conceito é crucial em 
qualquer programa de prevenção dos maus-tratos às crianças. Este exige, por um lado, que se 
conheça suficientemente bem as suas causas, os seus factores de risco e, por outro, o padrão 
das dinâmicas de abuso (e.g., quais são as vítimas alvo? Como são escolhidas? Quais os meios 
sociais e famílias mais afectadas? Qual a prevalência dos diversos tipos de abuso? Quais os 
contextos de ocorrência? Quem são os potenciais perpetradores? etc.). Tais dinâmicas 
necessitam de ser estudadas com vista a podermos definir, com sustentação científica, o tipo de 
intervenção. Independentemente destas considerações, um programa de prevenção de abuso 
de crianças envolve múltiplas dimensões, todas elas essenciais: a sensibilização e informação da 
comunidade; a formação dos pais e famílias; a formação dos educadores, professores e de 
outros profissionais ligados à infância e juventude; a criação de programas de 
formação/informação culturalmente apropriados e adequados à idade das vítimas (Plummer, 
2005:259). 
 
A elaboração de programas de prevenção comporta três vertentes: a prevenção primária, 
secundária e terciária e não pode estar dissociada de uma cultura de diagnóstico e avaliação. 
A prevenção primária visa implementar acções com vista a evitar a ocorrência do abuso; a 
secundária sugere a identificação e intervenção precoce com a finalidade de impedir a 
continuidade dos abusos; a terciária visa reduzir os efeitos do problema após a sua ocorrência 
(Reppucci, Haugaard, Antonishak, 2005:273). 
 
Neste domínio, a prevenção não constitui uma tarefa impossível. Contudo, exige um conjunto 
de procedimentos metodológicos a ter em conta no seu desenho, nomeadamente: 
explicitação do modelo (teórico, filosófico e político) subjacente ao programa de prevenção; 
identificação dos resultados esperados (positivos e negativos); definição das medidas a 
implementar, do planeamento da sua execução e dos indicadores para a sua avaliação; 
selecção da população alvo e justificação dos procedimentos subjacentes à sua escolha; 
promoção de estudos longitudinais para acompanhamento do impacto final da intervenção 
(Idem:274). 
 
Em Portugal, apesar da consciencialização dos profissionais para a prevenção, a existência de 
um sistema de informação frágil, a par da dispersão dos recursos e de carências ao nível da 
organização formal das instituições e dos procedimentos, faz com que a intervenção no âmbito 
da violência contra as crianças ainda não tenha alcançado níveis satisfatórios de eficácia e 
qualidade. Todavia, não existe um vazio neste domínio. 
 
Embora, a intervenção se encontre dispersa por várias instituições, núcleos de apoio e redes 
sociais existentes no nosso país, o Código Penal português identifica uma série de tipos legais 
de crimes contra crianças, que se podem enquadrar no conceito de abuso infantil, 
designadamente o crime de violência doméstica (artigo 152º, n.º 2), o crime de maus-tratos 
(artigo 152º - A, n.º 1) e os crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual (Magalhães, 
2005). Importa, então, analisar o impacto da legislação na redução (ou não) do abuso de 
crianças no nosso país, organizar a intervenção e avaliar os programas de prevenção. Ao 
formalizar a intervenção, através, por exemplo, de protocolos e guidelines de actuação, não só 
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se responsabiliza as instituições e os seus agentes, como se promove uma cultura de 
diagnóstico e de avaliação, com vista a incrementar a qualidade dos programas de prevenção. 
 
 
4.2. A violência sobre as mulheres 

 
A identificação da violência contra as mulheres, no final dos anos 60 e início dos´anos setenta, do 
século passado, seguiu-se ao reconhecimento dos maus-tratos às crianças. Entendido como 
um “conjunto de sintomas psicológicos, normalmente transitórios, que são frequentemente 
observados, num padrão reconhecível e específico, em mulheres que afirmam terem sido física, 
sexual e/ou psicologicamente maltratadas de uma forma grave pelos seus parceiros masculinos 
(e, por vezes, femininos) (Walker, 1993: 135), o conceito de “Síndrome da Mulher Batida” 
(S.M.B.) foi aplicado igualmente neste âmbito. O facto de ter sido identificada como um 
síndrome levou os profissionais a focarem-se sobretudo na agressão física infligida sobre as 
mulheres, à semelhança do que sucedera com o abuso de crianças, nos anos de 1960. Com a 
extensão do próprio conceito de violência sobre as mulheres outras formas passaram a ser 
alvo de análise e intervenção, nomeadamente o abuso psicológico, emocional, verbal e sexual 
(Jasinski, 2001:5). 
 
A violência contra as mulheres constitui assim um padrão de comportamento que ocorre sob 
a forma física, emocional, psicológica, sexual e económica e que é desenvolvido com vista a 
perpetuar a intimidação, o poder e o controlo por parte do agressor (Dias, 2004 e 2008:156). 
 
Definido o conceito, importava desenvolver teorias explicativas das causas de violência contra as 
mulheres, bem como os seus factores de risco. A teoria da “mulher masoquista”, de inspiração 
freudiana, marca os anos de 1960. Explica a violência conjugal como uma anormalidade da 
psicologia feminina. A natureza inconsciente da mulher batida e o seu carácter masoquista 
são, para esta teoria, as principais causas da violência que é lhe infligida. Os anos de 1970 são 
marcados pela teoria do “desânimo aprendido” (Walker, 1979). Esta perspectiva considera 
que é nos contextos de socialização (violentos) que devem ser procuradas as causas da 
violência. Nestes, a vítima aprende a ser uma pessoa passiva e desprotegida. Segundo esta 
teoria, a violência repetida de que a mulher é vítima vai diminuindo a sua motivação para 
reagir (Kirkwood, 1993: 10). Esta teoria foi ultrapassada, nos anos 1980, pela perspectiva da 
mulher como “sobrevivente activa” à violência conjugal. Trata-se, aqui, de demonstrar q ue a 
violência também pode gerar determinação para a acção e que as vítimas avaliam 
constantemente as alternativas a uma vida violenta (Dias, 2004: 130). 
Independentemente da produção teórica supramencionada, a pesquisa sociológica 
desenvolveu a sua abordagem, a partir dos anos de 1970, chamando a atenção para os 
diversos factores (e.g., individuais, sociodemográficos, relacionais, estatuto socioeconómico, 
desemprego, etc.) que podem estar na origem da violência contra as mulheres (Dias, 
2004:133). Mas os sociólogos da família (“family violence researchers”) para além de 
evidenciarem a associação destes factores à violência, consideravam que ela é igualmente 
infligida pela mulher sobre o homem. Desta forma, criaram uma tensão (inultrapassável) com 
as teorias feministas que vêem a violência contra as mulheres como uma manifestação do 
sistema patriarcal (Dobash e Dobash, 1979, 1992). 
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Tais abordagens teóricas influenciaram os primeiros estudos sobre a violência contra as 
mulheres. É de destacar que estes estudos se centravam principalmente na violência 
doméstica entre parceiros íntimos. Durante os anos de 1980 e início dos anos de 1990, em 
particular a partir de 1996, os estudos passaram a incluir quer outros contextos onde a 
violência é igualmente praticada sobre as mulheres (e.g., espaço público, local de trabalho), 
quer outro tipo de agressores, para além dos cônjuges ou companheiros (e.g., outros 
familiares, conhecidos, empregadores, etc.) (Martinez e Schrottle, 2006). 
 
Mais recentemente, os estudos da violência contra as mulheres assentam principalmente em 
dois modelos analíticos e de medição do fenómeno. O primeiro consiste em analisar 
unicamente a violência que os homens exercem sobre as mulheres. Trata-se do modelo 
unidireccional, o qual tem sido adoptado por importantes instituições nacionais e 
internacionais para os seus estudos (e.g., OMS, países como Espanha, França e Alemanha). É 
um modelo que só avalia a violência sofrida pelas mulheres. O segundo analisa tanto a 
violência exercida pelos homens sobre as mulheres, como o inverso. O chamado modelo 
bidireccional, não apresenta tanta adesão, sobretudo nos países onde a análise e 
intervenção feminista tem maior influência no âmbito desta problemática. Um aspecto 
relevante é que o primeiro modelo só nos fornece dados sobre a incidência da violência 
contra as mulheres, ao contrário dos estudos bidireccionais, que têm alcançado níveis de 
conflitualidade similares para cada sexo (Javier, 2009). 
 
O modelo unidireccional falseará, por omissão, a realidade da violência doméstica, acabando 
por nos dar conta apenas de uma parte do problema – a feminina. Como resultado, as 
políticas sociais, as medidas legislativas e outras acções acabam por se sustentar mais em 
pressupostos ideológicos do que em critérios científicos comprovados empiricamente. É um 
modelo que tem por base a decisão de que só existe violência masculina e que as agressões 
femininas ocorrem apenas em contexto de legítima defesa. Sob este princípio construiu-se um 
complexo enquadramento preventivo e repressivo, cujo efeito mais perverso é o do aumento 
da violência e não o seu declínio (Idem). Por seu turno, o modelo bidireccional, ao utilizar 
amostras da população geral, é desenhado especificamente para medir a violência entre o casal 
e centra-se em períodos de tempo mais recentes. Entre este tipo de estudos contam-se os 
longitudinais que permitem a medição repetida de um conjunto de variáveis ao longo do 
tempo, conseguindo-se assim apreender determinadas circunstâncias dos episódios violentos 
como, por exemplo, a dinâmica da relação conjugal ou as respostas de auto-defesa. 
Alguns autores consideram, por isso, que os resultados destes estudos bidireccionais são 
mais fiáveis (Javier, 2009), enquanto outros alertam para o facto de neles se identificar uma 
predominância de situações de violência conjugal   recíproca   por   questões   de enviesamento 
amostral (Johnson, 2010). Tenderão a ignorar uma alta taxa de recusas na resposta aos 
inquéritos à população em geral, sobretudo por parte de protagonistas de formas de violência 
mais grave como a chamada “violência terrorista”, prevalecente nos registos institucionais como 
maioritariamente perpetrada por elementos do sexo masculino e da qual resultam maiores 
danos, implicando intervenção médica na maioria das vezes (Melton e Belknap, 2003). 
 
Independentemente das virtudes e limitações dos modelos supra apresentados, a maioria 
dos estudos realizados recolhe informação sobre a violência perpetrada por um parceiro íntimo 
sobre a mulher. Tais estudos demonstram a prevalência da violência física, psicológica e 

 
  66 

 



 
 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

4. Violência na Família: (in)visibilidades de um velho problema social  

sexual praticada pelo homem em vários contextos (principalmente o doméstico) e em diversos 
países. Contudo, não existe informação sistematizada sobre o impacto das diferenças, no plano 
metodológico e da definição dos conceitos, sobre as taxas de prevalência, sugerindo vários 
autores a necessidade de melhores conceptualizações teóricas e distinções entre tipos de 
violência e tipos de agressores (Holtzworth-Munroe et al, 2000; Langhinrichsen-Rohling’s, 
2010). 
 
O próximo passo da pesquisa, neste domínio, deve ser o de colmatar essas lacunas, avaliar em 
que medida a prevalência da violência contra as mulheres é comparável entre alguns países 
seleccionados para esse fim e analisar o impacto que as diferenças metodológicas podem ter nas 
próprias taxas de prevalência (Martinez e Schrottle, 2006). 
 
 
3. O abuso de idosos 
 
Foram os profissionais ligados ao serviço social e à saúde, que no final dos anos de 1970, início 
dos anos de 1980, deram visibilidade ao problema do abuso de idosos. Este fenómeno foi, 
inicialmente, designado por “granny-battering” ou “granny bashing”, mas rapidamente estes 
termos foram substituídos pelo de “elder abuse”. Pese embora o reconhecimento deste 
problema social, ele terá permanecido alheio às agendas da investigação académica durante 
bastante tempo (Bonnie e Wallace, 2003). 
 
Entre os factores que conduziram ao seu reconhecimento como problema social e objecto de 
políticas públicas encontram-se o envelhecimento da população, o peso político desta 
categoria social, a vontade de o Estado intervir na vida familiar, a par da integração desta 
forma de violência no conceito de violência doméstica (Wolf e Pillemer, 1989). 
 
A definição do conceito de abuso de idosos, à semelhança do que sucedeu com a violência 
contra as crianças e as mulheres, não é consensual. Todavia, refere-se a um comportamento 
destrutivo dirigido a um adulto idoso que ocorre num contexto de confiança e cuja 
frequência (única ou regular) não só provoca sofrimento físico, psicológico e emocional, como 
representa uma séria violação dos direitos humanos (Barnett, Perrin e Perrin, 1997). Em 
2002, o Conselho da Europa define este conceito como “todo o acto ou omissão cometido 
contra uma pessoa idosa, no quadro da vida familiar ou institucional e que atenta contra a 
sua vida, a segurança económica, a integridade física e psíquica, a sua liberdade ou que 
comprometa, gravemente, o desenvolvimento da sua personalidade”. Na mesma data, as 
Nações Unidas propõem a seguinte definição: “qualquer acto único ou repetido, ou falta de 
acção apropriada que ocorra no contexto de uma relação de confiança, que cause dano ou 
sofrimento à pessoa idosa” (Nações Unidas, 2002). 
 
O conceito integra assim vários tipos de mau trato, designadamente o abuso físico, 
psicológico, material e financeiro, a negligência ‒ activa e passiva. Outras categorias de maus-
tratos podem ser identificadas como, por exemplo, o abandono, a molestação e a violação 
sexual. O abuso de idosos também pode ser institucional (e.g., lares, centros de dia e da 
acolhimento), o que significa que é praticado por pessoas que são remuneradas para lhes 
prestarem cuidados e serviços. 
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Independentemente de o abuso ser praticado no contexto familiar ou institucional os seus 
efeitos são semelhantes. Os idosos tendem a desenvolver atitudes de culpa, baixa auto-estima, 
isolamento social, sofrem de depressão, perturbações do sono e reforçam as suas dependências 
(Dias, 2005). 
 
A investigação neste domínio tem-se centrado na identificação dos factores de risco de abuso 
de idosos. Assim a teoria das dinâmicas intra-individuais enfatiza as características 
psicopatológicas do agressor e a sua dependência de substâncias aditivas; a da transmissão 
intergeracional dos comportamentos violentos insiste no argumento da teoria da 
aprendizagem social: postula que as pessoas que perpetram abusos sobre os idosos foram 
educadas em contextos familiares violentos. A teoria da dependência é composta por duas 
perspectivas competitivas: uma que enfatiza o stress experimentado pela pessoa que cuida do 
idoso como um factor de risco para este; outra que salienta a dependência (em termos 
financeiros, residenciais, etc.) do agressor em relação ao idoso (Dias, 2005:264). O stress 
experimentado pelos indivíduos no exterior, produzido por variáveis estruturais como o 
desemprego e as condições económicas, e o isolamento social dos idosos são argumentos 
teóricos alternativos às teorias precedentes (Dias, 2004: 152). 
 
Estas perspectivas teóricas não são exaustivas e necessitam de ser articuladas com a literatura 
mais vasta acerca da violência na família. Este é também um domínio que necessita de mais 
desenvolvimentos empíricos. Ainda existem poucos estudos sobre a prevalência do abuso de 
idosos na Europa. Os poucos existentes foram desenvolvidos sobretudo nos anos de 1990, na 
Finlândia (1989), Alemanha (1992), Reino Unido (1992), Holanda (1994) e Espanha (2000). 
Todavia, à semelhança do que sucede com as restantes formas de violência, tais estudos 
diferem, do ponto de vista metodológico, em vários aspectos, a saber: definição de pessoa idosa 
(60-65 anos); características e recrutamento da amostra; modo de recolha da informação; tipos 
e definições de abuso medidos; período da vida em relação ao qual o abuso é avaliado; contexto 
onde ocorre o abuso; tipo de relação entre perpetrador e pessoa idosa (Martinez e Schrottle, 
2006). Tendo em conta estas diferenças não é possível assegurar a comparabilidade dos 
resultados obtidos. 
 
Não obstante estas dificuldades, as pesquisas desenvolvidas revelam que o abuso de idosos 
pelos familiares existe, mas a sua prevalência é relativamente baixa (menos de 11%) em 
comparação com outros tipos de vitimização. O abuso institucional ainda é menos conhecido 
(Idem), embora se possa admitir o seu crescimento na proporção do aumento dos idosos 
dependentes e vulneráveis, a nível de recursos e de quem deles cuide, podendo o risco 
resultar em abuso e negligência se as necessidades são grandes e as respostas não são 
suficientes (Hallisey, 2009). Vários casos relatados periodicamente pelos media portugueses a 
propósito de instituições de acolhimento de idosos são disso exemplo. 
 
Apesar da fraqueza dos dados e das dificuldades metodológicas citadas, tais estudos têm 
contribuído para uma maior visibilidade deste ainda muito invisível problema social. A sua 
visibilidade e crescente consciencialização pública têm beneficiado, de igual modo, do facto 
de o abuso de idosos ter sido reconhecido como um problema de Direitos Humanos. Assim 
sendo, ao mesmo tempo, que se chama a atenção pública para as questões normativas 
relacionadas com os maus-tratos aos idosos e a discriminação de que são alvo, combate-se os 
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abusos cometidos sobre os meios e os direitos económicos e sociais das pessoas de idade e 
examina-se respostas mais eficazes aos maus tratos e à violência (Nações Unidas, 2002). 
 
 
4.4. A opacidade da violência contra os homens 
 
A violência infligida sobre o homem pela mulher e contra os pais adultos pelos próprios filhos 
permanece ainda mais invisível do que todas as restantes formas até aqui analisadas. No 
primeiro caso, a sua denúncia decorreu das análises desenvolvidas, no final dos anos 1980, 
início dos anos 1990, pelos sociólogos da violência na família (family violence research), os 
quais sustentam que os abusos praticados sobre o homem na conjugalidade não podem 
continuar a ser ignorados. Estes sociólogos consideram que a mulher usa de modo 
frequente de violência sobre o homem/cônjuge (Straus, Gelles, Steinemetz, 1988). 
 
Estudos mais recentes, conotados com o modelo bidireccional, em especial as meta- análises 
(isto é, estudos de estudos), revelam que a violência no casal, tanto a grave como a menos 
grave, é similar para ambos os sexos. Archer (2000), numa meta-análise de 82 estudos por si 
realizada acerca da agressão física entre parceiros heterossexuais, observou que as mulheres 
são mais propensas a usar a agressão física sobre o homem, ainda que elas tenham uma 
probabilidade superior de sofrerem lesões. Tal significa, de acordo com os resultados 
alcançados pelo autor, que quando se mede os actos específicos de violência, a probabilidade 
de agredir fisicamente o cônjuge/companheiro e de o fazer com mais frequência é superior 
entre as mulheres. Contrariamente, quando se mede as consequências físicas da agressão 
(lesões visíveis ou que exigem cuidados médicos), a probabilidade de causar lesões nas 
mulheres é maior entre os homens, dada a assimetria de compleições físicas que em geral 
coloca a mulher em situação de maior vulnerabilidade, propiciadora de maiores danos (Gelles, 
1997; Melton & Belknap, 2003). Porém, Archer (idem) salienta o facto de em ambos os casos as 
diferenças serem reduzidas. Em 2002, Archer complementou este estudo com uma análise 
mais específica dos actos de violência. Nesta segunda meta-análise observou a distribuição 
por sexo dos actos de agressão física registados em 58 estudos (e.g., atirar objectos, 
empurrar/agarrar, dar bofetadas, murros, pontapés, morder, golpear com objectos, ameaçar e 
atacar com facas e armas). Segundo as conclusões deste estudo, as mulheres são mais 
propensas do que os homens a atirar objectos, dar bofetadas e pontapés, morder, 
perfurar e golpear com objectos (58,4%). Os actos de golpear reiteradamente ou sufocar são 
perpetrados em maior proporção pelos homens (61,5% e 69,5%, respectivamente) (Archer, 
2002). Quanto aos restantes actos, as proporções são similares (ameaçar com facas ou 
pistolas seria praticado por 55% de mulheres; atacar com facas ou pistolas sê-lo-ia por 52,5% 
dos homens) (Idem). Registe-se aqui, porém, a crítica ao conceito de “simetria na violência 
conjugal” utilizado nestes estudos, baseado na prática de qualquer daqueles actos de violência 
“pelo menos uma vez” e na denúncia de que poderá constituir um mito que vai ao encontro 
de fins políticos com vista à redução dos apoios a programas de luta contra a violência 
doméstica (Dragiewicz and Lindgrenn, 2009). 
 
Vimos, na análise da violência contra as mulheres, que o paradigma dominante é o da 
“violência de género”, muito sustentado pela investigação feminista e consequentemente 
pelo modelo unidireccional. As perspectivas feministas focalizam a sua atenção nos conceitos 
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de género, poder e de patriarcalismo (Dobash & Dobash, 1979). Consideram que as nossas 
sociedades estão estruturadas com base no género e que, por essa razão, o homem exerce 
poder sobre a mulher (Dias, 2008). 
 
Dutton e Nicholls (2005), num trabalho de revisão do estado da investigação da violência 
doméstica, nas últimas décadas, consideram que o paradigma da “violência de género”, 
enformado pela concepção neomarxista, resume toda a violência a duas premissas básicas: o 
abuso masculino serve para manter as prerrogativas de poder sobre a mulher; a violência 
feminina só é defensiva e serve para a mulher se proteger (Kurz, 1993). Na sua investigação, 
estes autores identificam as contradições existentes entre esse paradigma e os resultados 
ratificados por mais de 200 estudos. Tendo por base tais estudos, os autores desconstroem o 
postulado da violência usada pelas mulheres com carácter defensivo, demonstrando que a 
violência unidireccional feminina é tão ou mais frequente que a masculina (por exemplo, entre 
casais lésbicos); assinalam a tendência para os estudos feministas extrapolarem para a 
população geral os resultados obtidos com amostras de pequena dimensão (não 
representativas); revelam que, geralmente, serão as mulheres a iniciar os conflitos e as 
agressões, sendo porém superior a prevalência de atitudes vitimistas entre elas do que entre os 
homens (Idem). 
 
Felson (2006), por seu lado, demonstra que os homens, a nível geral, cometem actos de 
violência numa proporção oito vezes maior do que as mulheres. Estas cometerão 
proporcionalmente mais violência do que os homens no âmbito da conjugalidade do que 
fora dela. Isto significaria que os homens são mais propensos a exercer violência sobre outros 
homens, do que contra as mulheres. Por seu turno, estas infligiriam mais violência sobre os 
homens do que contra as demais mulheres. Estas evidências encontradas pelo autor 
conduzem-no a afirmar que o conceito de “violência de género” se aplica porventura mais à 
violência praticada pelas mulheres sobre os homens, do que o inverso. 
 
Por último, o postulado do paradigma da “violência de género”, segundo o qual a violência na 
conjugalidade é cometida com vista a assegurar a dominância masculina sobre a mulher, sai 
comprometido quando alguns estudos demonstram que taxas significativas de violência 
ocorrem entre casais do mesmo sexo. Numa investigação conduzida a nível nacional no 
Canadá (2005), verificou-se que a taxa de violência conjugal entre casais homossexuais é 
superior à declarada pelos casais heterossexuais (15% e 7%, respectivamente). 
 
Os estudos de prevalência da violência contra os homens na Europa são muito escassos. Os 
que existem foram realizados na Alemanha (1992 e 2003), Inglaterra e País de Gales (1995 e 
2001), Estónia (2001), Holanda (1997, 2002, 2003, 2004) e Islândia (1996). Todavia, estes 
estudos são diferentes nos seus objectivos e metodologia. Uns focam a violência sexual 
perpetrada pela mulher sobre o homem (Krahé, Scheinberger e Bieneck, 2003); outros analisam 
em que medida a violência contra os homens é socialmente representada, percebida e 
investigada (Research Group et al., 2004). 
 
Os resultados do estudo do Research Group et al. (2004), por exemplo, revelam que a extensão 
da violência nas relações íntimas tem uma magnitude similar comparada com outros domínios 
da vida dos homens, embora o peso dos diferentes tipos de violência varie. Quatro em cada 
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duzentos homens entrevistados sofreu um acto de violência física por parte da parceira mais 
recente, pelo menos uma vez e, em vários casos, diversas vezes. Vários homens reportaram 
que as parceiras eram ciumentas e os impediam de contactar com outras pessoas. 
 
O estudo revela ainda que alguns actos não são percebidos como sendo violentos. Algumas 
formas de violência não só são percebidas como normais na vida dos homens, como estes têm 
uma memória limitada acerca deles. Os actos de violência na esfera pública são 
compreendidos, de igual modo, como sendo disputas normais. Outros comportamentos 
representam uma espécie de “tabu”, de que os homens não querem falar ou preservam na 
sua memória como sendo actos “não designáveis”. Neste último caso, encontram-se as 
experiências de abuso sexual (Idem). 
 
As pesquisas citadas apresentam dificuldades metodológicas semelhantes às identificadas nos 
estudos de prevalência sobre a violência contra as mulheres. Todavia, importa assumir 
definitivamente a violência infligida sobre o homem como objecto de estudo e de intervenção, 
já que os maus-tratos não são um problema exclusivamente das mulheres, tal como socialmente 
se continua a supor e a representar. Poder-se-á admitir que a uma maior igualdade de 
oportunidades e direitos nas sociedades contemporâneas estejam associadas atitudes 
femininas que conduzam à violência “paritária”. Contudo, importará ter em atenção as 
observações de Gelles (1997) de que independentemente de quanta violência há ou quem a 
inicia, as mulheres ficam 10 vezes mais feridas em actos de violência do que os homens. 
 
 
4.5. A violência doméstica nas estatísticas nacionais 

 
São ainda escassas as estatísticas oficiais sobre a violência doméstica, nos seus múltiplos 
contornos, à escala nacional. Inexistentes com este tipo de categorização a nível do INE, 
Instituto Nacional de Estatística3, para além da informação estatística apresentada em 
pesquisas com acesso privilegiado a alguns tipos específicos de fontes (Pais, 2010) ou a 
condições de recolha própria (Lisboa et al, 2009), os dados oficiais disponíveis mais recentes 
provêm da DGAI, Direcção Geral da Administração Interna (2010) e da APAV, Associação 
Portuguesa de Apoio à Vítima (2010). 
 
No caso da DGAI, o relatório recentemente disponibilizado4 no site desta Direcção Geral, 
apresenta dados de 2008 e 2009 sobre violência doméstica. Por seu lado, a APAV regista, 
desde 1990 nas suas bases de dados várias categorias de crimes5, entre os quais se destaca a 
violência doméstica, num variado conjunto de modalidades, que têm vindo a ser monitorizadas 
a partir das queixas de vítimas que chegam a esta instituição. 
 
O quadro 1 fornece uma breve súmula das estatísticas sobre violência doméstica em Portugal, 
que foi possível compilar a partir da análise dos relatórios elaborados por aquelas duas 

3 O Instituto Nacional de Estatística apenas disponibiliza dados estatísticos sobre crimes registados pelas autoridades 
policiais, designados pelas seguintes categorias: crimes contra as pessoas, crimes contra a paz e a humanidade/crimes 
contra a vida em sociedade, crimes contra o património, crimes previstos em legislação avulsa, crimes contra o estado. 
4 Com data de 13 de Abril de 2010. 
5 Crimes contra as pessoas e a humanidade, contra o património, contra a vida em sociedade e estado, crimes 
rodoviários, crimes de violência doméstica, outros crimes. 

 
  71 

 

                                                                 



 
 

 VIOLÊNCIA(S) DOMÉSTICA(S) 

4. Violência na Família: (in)visibilidades de um velho problema social  

entidades. Não trabalhando exactamente com as mesmas categorias de análise, nota-se um 
esforço de organização da informação em moldes que se espera venham a permitir 
futuramente alguma comparação e complementaridade no respectivo tratamento e na 
abordagem desta problemática. 
 
Porém, e como não poderia deixar de ser, os processos que estão na origem desta informação 
conduzem a valores absolutos totais muito díspares num e noutro dos referidos relatórios. 
Enquanto a APAV, no conjunto dos dados que recolhe através dos centros de apoio que tem 
localizados em diversos pontos do país, contabiliza pouco menos de 16000 casos de 
violência doméstica em 2009, a DGAI identifica para este mesmo ano cerca de 30000 mil 
casos, a partir dos registos das denúncias chegadas à Guarda Nacional Republicana e à Polícia 
de Segurança Pública. Os tipos de violência doméstica considerados diferem em boa parte nas 
categorias mobilizadas nos dois estudos, contemplando-se no da DGAI a sobreposição de 
diferentes actos violentos num mesmo caso, por um lado e, por outro, abarcando a sua 
tipologia um menor grau de especificação nas categorias consideradas. A expressão da 
violência sobre crianças e sobre idosos é reduzida em ambos os casos, por comparação com a 
da vitimização de pessoas adultas não idosas, do mesmo modo que é reduzido o número 
de registos referentes a crianças ou jovens perpetradores de actos violentos. O sexo 
feminino é aquele que surge aqui mais vitimizado, fazendo jus às abordagens unidireccionais 
da violência de género. Os dados da APAV apontam para uma relação de sete mulheres 
vítimas por cada homem e os da DGAI de seis para um, respectivamente. Relativamente aos 
agressores, o rácio é, nos dados da APAV, de sete homens agressores por cada mulher 
agressora, e nos da DGAI de oito homens por cada mulher. 
 
Estas estatísticas confirmam ainda ser na relação conjugal, presente ou passada, que mais actos 
de violência ocorrem. A APAV regista 74% de casos de violência entre parceiros ou ex-parceiros, 
valor que sobe para 83% nas estatísticas da DGAI. A segunda relação de parentesco com mais 
casos de violência é entre pais e filhos, mas com muito menor presença: 11% (APAV) e 8% 
(DGAI). É também particularmente revelador o facto de a violência doméstica ocorrer 
transversalmente a todos os meios sociais, conclusão a que se chega pela análise da escolaridade 
de agressores e vítimas. 
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Quadro 1. 
Violência doméstica em Portugal, 2009 

Tipos de 
violência 

 
 

Fontes e 
totais 

Violência 
Doméstica 

Violência 
infantil* 

Violência 
sobre 

idosos* 

Crianças 
perpetrador
as de actos 

de violência* 

Relação de 
parentesco entre 

quem perpetrou o 
acto de violência e 

a vítima* 

Incidência de 
actos violentos 

segundo o 
sexo 

de quem o 
pratica* 

Incidência de 
actos violentos 
segundo o sexo 

da vítima* 

Escolaridade da 
vítima* 

Escolaridade do/a  
agressor/a 

/ 
denunciado/a * 

 
APAV, 
2010 
 
 
 
 
 
 
T: 15904 

 
Maus tratos 
físicos: 4649  
 
Maus tratos 
psíquicos: 5583  
 
Ameaça-
coacção: 3227 
 
Difamação-
injuria: 1783 
 
Subtracção de 
menores: 34  
 
Violação 
obr.alimentos: 
85 
 
Violação: 139 
 
Abuso sexual: 
117 
 
Homicídio: 16 
 
Outros - meio 
doméstico: 271 

 
0-3 anos:  
72 
 
4-5 anos:  
64 
 
6-10 anos:   
160 
 
11-17 anos: 
315 

 
65 ou mais  
anos:  
642 

 
0-10 anos: 
3 
 
11-17 anos:  
63 

 
Cônjuge/namorado: 
3974 
 
Ex-conj/namorado: 
866 
 
Pai/mãe: 
689 
 
Padrasto/madrasta:  
67 
Filho/a:  
571 
 
Irmão/ã: 
 95 
 
Genro/nora: 
49 
 
Sogro/a:  
147 
 
Avô/ó:  
14 
 
Neto/a: 
28 
 
Outro familiar: 
 14 
 

 
Masculino:  
6448 
 
Feminino:  
887 

 
Masculino: 936 
 
Feminino: 6539 

 
Pré-esc.:  
118 
 
S/habil:  
148 
 
Ens.Bás.1ºC:  
420 
 
Ens.Bás.2ºC:  
419 
 
Ens.Bás.3ºC: 
517 
 
E.Sec/12ºA: 
512 
 
E.Superior: 
599 

 
Pré-esc.:  
9 
 
S/habil:  
77 
 
Ens.Bás.1ºC:  
307 
 
Ens.Bás.2ºC:  
326 
 
Ens.Bás. 3ºC: 
339  
 
E.Sec/12ºA:  
297 
 
E.Superior: 
428 

Totais 15904 611 642 66 6514 7335 7475 2733 4516 
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DGAI, 2010 
 (GNR e 
PSP) 
 
 
 
 
 
T: 30543 
/(291546) 

 
Física:  
12595 
 
Psicológica:  
6823  
 
Física e 
psicológica: 
9417  
 
Sexual:  
175 
 
Física e sexual:  
30 
 
Psicológica e 
sexual:  
30 
 
Física, psic. e    
sexual:  
60 
 
Outros:  
24 
 

 
0-15 anos: 
920 

 
65 ou mais 
anos:  
1865 

 
 0-15 anos:  
29 

 
Cônjuge: 
18804 
 
Ex-cônjuge: 
5043 
 
Descendente:  
2449 
 
Ascendente: 
 2303 
 
Colateral: 
 320 
 
Outra: 
235 

 
Masculino: 
25714 
 
Feminino:    
3062 

 
Masculino:   
3893 
 
Feminino:  
22060 

 
S/habil: 
962 
 
Ens.Bás.1ºC: 
6793 
 
Ens.Bás.2ºC: 
6443 
 
Ens.Bás. 3ºC: 
6852  
 
E.Sec/12ºA: 
4985 
 
E.Superior    
:3119 

 
S/habil : 
699 
 
Ens.Bás.1ºC:  
2157 
 
Ens.Bás.2ºC:  
7492 
 
Ens.Bás. 3ºC: 
6618 
 
E.Sec/12ºA: 
3994 
 
E.Superior: 
2361 

Totais 29154 920 1865 29 29154 28776 25953 29154 23321 

 
 

4.6. Conclusão 
 

Demonstramos que o conceito de violência doméstica integra qualquer acto, inclusive de 
omissão, ou ameaça que provoque nas suas vítimas danos físicos, psicológicos ou 
emocionais, que é praticado por pessoas com quem as vítimas têm uma relação de parentesco 
consanguíneo, legal ou de facto, com uma determinada intenção ou finalidade e que ocorre 
sob a forma física, emocional, psicológica, verbal, sexual e económica. Consiste numa acção 
directa destinada a atingir uma pessoa ou mesmo a destruí-la quer ao nível da sua 
integridade física, quer ao nível das suas participações simbólicas (Dias: 2004). Vimos 
também que a violência na família afecta crianças, jovens, mulheres, homens, pais e idosos. 
 
Este conceito remete-nos assim para várias formas, que foram sendo identificadas e 
reconhecidas progressivamente como objecto de diligências científicas, mas também como 
um problema social grave. Foi o que sucedeu com o abuso de crianças, em 1960, a partir do 
reconhecimento da “Síndroma da Criança Batida” (Kempe et al., 1962); com a violência contra 
as mulheres, no início dos anos 1970, através da utilização do conceito de “Síndroma da 
Mulher Batida” (SMB); e, por fim, com o mau trato de idosos, nos anos 1980, e a violência 
contra os homens, no início dos anos 1990. Mais recentemente, a atenção passou a 
centrar-se sobre a violência infligida pelos filhos adolescentes sobre os pais. 

6 Valor validado para cálculos mais detalhados (DGAI, 2010); * Total de casos que registam informação sobre esta 
variável. 
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Vários factores contribuíram para a construção de visibilidade social e científica do problema 
da violência doméstica, a saber: a acção do movimento feminista; o incremento da 
investigação científica; a produção de legislação nacional e internacional; a consciencialização 
pública do fenómeno; a sua denúncia pelos mass media; a acção das Organizações Não 
Governamentais; o seu reconhecimento como uma questão de Direitos Humanos, entre 
outros. 
 
Todavia, este é um campo onde ainda permanecem inúmeras fontes de controvérsia, devido à 
sua juventude (científica e ao nível da própria intervenção social), mas também por ser um 
domínio onde intervêm académicos, investigadores e profissionais de distintas áreas 
disciplinares (e.g., saúde, medicina legal, justiça, psicologia, sociologia, criminologia, serviço 
social, educação, etc.). Estes especialistas, geralmente, não partilham as mesmas perspectivas 
teóricas, não possuem um vocabulário comum, nem tão pouco a mesma agenda de trabalho. 
Tais dificuldades encontram-se, muitas vezes, na origem da ausência de planos de intervenção 
integrados e emergem, inclusive, como pontos de resistência ao trabalho em “rede”. 
 
Outro foco de controvérsia está associado à distinta representação da violência na família 
para os académicos e para os profissionais do terreno. Os primeiros continuam a pensar a 
violência como uma espécie de puzzle que deve ser investigado, os segundos vêem-na como 
um problema prático que deve ser resolvido. 
 
A violência também constitui uma “questão política”. E aqui reside outro ponto de tensão. Os 
especialistas de violência doméstica podem influenciar as políticas sociais e, desta forma, 
orientar os programas de prevenção, ora mais centrados nas vítimas, ora nos agressores e na 
sua reabilitação. Independentemente da orientação  destes programas, através deles as 
políticas sociais são postas em prática, podendo assim ocorrer uma mudança de atitudes 
e de comportamentos (Loseke, Gelles, Cavanaugh, 2005). 
 
As referidas fontes de controvérsia reforçam a pertinência de se pensar sociologicamente a 
violência na família. Desde logo, pensar à luz da Sociologia significa analisar a relação entre 
organização social e violência e explorar em que medida a família, a par de outras 
instituições sociais (e.g., emprego/desemprego; exclusão social, etc.), pode constituir, 
através das suas práticas, interacções e organização, terreno fértil para a violência. Acima 
de tudo, pensar sociologicamente a violência na família significa abordar o fenómeno na sua 
complexidade, o que implica identificar o conjunto de factores de risco relacionados com a 
violência doméstica, compreender os contextos em que esses factores podem emergir e 
colocar um conjunto de interrogações com implicações ao nível da intervenção (e.g., qual é o 
tipo de intervenção necessário? Esta deve incidir na mudança do comportamento individual ou 
das instituições sociais? Deve ser centrada na vítima, no agressor ou em ambos?). 
 
A Sociologia contribui grandemente para a visibilidade científica da violência doméstica. Ao 
produzir conhecimento sistematizado sobre as suas causas e contextos de ocorrência, está 
também a fornecer informação para uma intervenção mais sustentada. 
 
Com a abordagem sociológica da violência na família desenvolvida no presente capítulo, 
tentamos, de alguma forma reduzir a opacidade científica, social e pública deste 
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fenómeno. Assim, demos a conhecer quer o estado da teoria, quer os desenvolvimentos 
empíricos relacionados com as principais formas de violência que o próprio conceito integra. 
Assinalamos os progressos realizados ao nível da investigação, mas também as principais 
dificuldades presentes nos estudos existentes (e.g., escassez de estudos de prevalência, 
diversidade de conceitos, metodologias e técnicas de recolha utilizadas; amostras distintas; 
diferentes contextos analisados, etc.). Abordamos ainda a discussão entre os dois principais 
modelos de análise da violência doméstica, nomeadamente o modelo unidireccional e o 
bidireccional, bem como os pressupostos ideológicos e científicos que estão na base da sua 
sustentação. Por fim, analisamos os dados mais recentes disponíveis sobre a violência 
doméstica em Portugal, procurando com eles esboçar um retrato, ainda que em traços 
grosseiros, sobre este problema social. Os próximos passos da pesquisa devem apontar no 
sentido de se incrementar estudos de prevalência da violência doméstica nas suas diversas 
formas, em diversos países, usando-se, para o efeito, metodologias que os tornem 
comparáveis. Importará também conhecer as situações a montante e a jusante dos actos de 
violência registados. Deste modo, será possível obtermos conhecimento mais próximo da 
abrangência real do fenómeno, nas suas múltiplas dimensões e, por esta via, será maior a 
sua visibilidade científica e pública, e mais adequado o desenho das políticas para o seu 
combate e prevenção. 
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Objetivo: 


 Abordagem da 


violência doméstica e 


de género e da 


mutilação genital 


feminina, na vertente 


jurídico-penal e 


multidisciplinar, 


tendo em vista o 


aperfeiçoamento dos 


mecanismos de 


perceção do risco e 


de proteção das 


respetivas vítimas. 


09h30 Sessão de Abertura  


Joana Marques Vidal, Procuradora-Geral da República 
Teresa Morais, Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade 


Cecília Agante, Vogal do Conselho Superior da Magistratura  
António Pedro Barbas Homem, Diretor do Centro de Estudos Judiciários  


 


10h00 Ficha de avaliação de risco em violência doméstica (RVD) utilizada pelas 
Forças de Segurança  


Carina Quaresma, Técnica Superior, Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna  


 


10h45 PAUSA 
 


11h00 Crime de violência doméstica: quando a investigação, a proteção e a 
prevenção se cruzam 


Nuno Ferreira, Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais dos Açores  


João Carlos Nacimento, Tenente-Coronel da GNR 
 


12h15 DEBATE  
Moderação: Helena Gonçalves, Procuradora da República, Procuradoria-Geral da República  


 


12h45 PAUSA PARA ALMOÇO 
 


14h30 Violência doméstica e de género em Portugal: desenvolvimentos recentes 


Isabel Dias, Subdiretora e Professora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto 


 


15h00 Violência doméstica a envelhecer: um olhar intersecional sobre a violência 
doméstica contra as mulheres idosas  


Jorge Gracia Ibáñez, Investigador da Faculdad de Derecho da Universidad de Zaragoza e 
Professor Convidado da Escola de Criminologia da Faculdade de Direito da Universidade do 
Porto e da Universitat Oberta de Catalunya  


 


15h30  PAUSA 
 


15h45 Homicídio praticado por parceiro íntimo – A pertinência da análise 
retrospetiva  


António Castanho, Técnico Superior, Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna  


 


16h15 DEBATE 
Moderação: Francisco Mota Ribeiro, Juiz de Direito, Docente do CEJ 


 


17h00 ENCERRAMENTO 
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5 de dezembro 


 


 


 
    


 
 


 
    


 


 


 


10h00 ABERTURA 


  Direção do Centro de Estudos Judiciários 
 


10h15 “Eu me ergo” – poema de intervenção 


Rita Ié, Membro do Movimento de Mulheres Musqueba  
 


10h30 A Mutilação Genital Feminina em Portugal 


 Sofia Branco, Jornalista 


 


11h15 PAUSA   
 


11h30 Um testemunho 


Aissato Djalo, Representante do Movimento de Mulheres Musqueba 


 


12h15 DEBATE  


Moderação: Anabela Luna de Carvalho, Juíza Desembargadora 


 


12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 


14h00 Mutilação Genital Feminina: o olhar médico 


Lisa Vicente, Médica, Direção-Geral da Saúde 


 


14h45 A mutilação genital feminina à luz do Direito Penal Português: da necessidade de alteração 
do seu regime legal 


Helena Leitão, Procuradora da República, Coordenadora do DRI 
 


15h30 Levantando o véu sobre a mutilação genital feminina: um modelo integrado de prevenção e 
intervenção 


Joana Garcia da Fonseca, Técnica Superior de Psicologia, Presidente da CPCJ da Amadora 


 


16h15 DEBATE 
Moderação: Artur Cordeiro, Juiz de Direito, Vogal do Conselho Superior da Magistratura 


 


17h00 ENCERRAMENTO 
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10h00 SESSÃO DE ABERTURA  
        
                 Direção do CEJ 


 
10h15    O V PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO  E 


COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE 


GÉNERO 2014-2017 
 


Cláudia Mateus, Técnica Superior do 
Núcleo de Prevenção da Violência 
Doméstica e Violência de 
Género, Comissão para a Cidadania e 
Igualdade de Género 


 
11h00    PAUSA 
 
11h15     A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO NO 


PORTUGAL CONTEMPORÂNEO 
 


Isabel Dias, Professora Associada com 
Agregação do Departamento de 
Sociologia da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto 


 
12h00 DEBATE 
 


Moderação: Cláudia Mateus, Comissão 
para a Cidadania e Igualdade de Género 
(CIG) 


 
12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 
 


14h00 A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E A SUA 


PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO PENAL 
 
Helena Gonçalves, Procuradora da 
República, Procuradoria-Geral da 
República 


 
14h45    PAUSA 
 
15h00    ESPECIFICIDADES DA INVESTIGAÇÃO DO 


CRIME DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
 


Sandra Marques, Procuradora-Adjunta, 
Departamento de Investigação e Ação 
Penal de Lisboa 


 
15h45 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E INTERVENÇÃO 


SOBRE AGRESSORES CONJUGAIS  
 


Ana Márcia Oliveira, Técnica Superior de 
Reinserção Social 


 
16h30    DEBATE 
 


Moderação: Paulo Guerra, Juiz 
Desembargador, Docente do CEJ 


 
17h00 ENCERRAMENTO 
 


Objetivos:  


 Reflexão sobre a 


violência doméstica, 


numa perspetiva 


alargada, atendendo 


aos fenómenos sociais 


que aqui se 


entrecruzam 


(pobreza, 


multiculturalidade, 


deficiência, 


dependências e 


diferentes formas de 


discriminação), 


conjugando um 


alargado campo de 


conhecimentos 


teóricos e empíricos. 


 Reflexão sobre a 
intervenção 
processual das 
vítimas, 
especialmente das 
mais vulneráveis. 
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10h00    VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E VITIMOLOGIA : 
NORMATIVIDADE, CIÊNCIA E MODOS DE VIDA 


  
Cândido da Agra, Professor Catedrático de 
Criminologia, Diretor da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto 


 
10h45    PAUSA 
 
11h00 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E GRUPOS 


VULNERÁVEIS. OS MAUS TRATOS A IDOSOS 
 
Jorge Gracia Ibáñez, Investigador do 
Laboratório de Sociologia Jurídica da 
Facultad de Derecho da Universidad de 
Zaragoza e Professor Convidado da Escola 
de Criminologia da Faculdade de Direito da 
Universidade do Porto e da Universitat 
Oberta de Catalunya   


 
11h45 DEBATE 
 


Moderação: Lucília Gago, Procuradora-
Geral Adjunta, Docente do CEJ 


 
12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 


 


14h00 O IMPACTO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NAS 


VÍTIMAS E AS SUAS DIFICULDADES NO 


CONTACTO COM O SISTEMA DE JUSTIÇA: DA 


DIFICULDADE EM TESTEMUNHAR AO RISCO DE 


VITIMAÇÃO SECUNDÁRIA 
 


Celina Manita, Professora Associada, 
Diretora do GEAV – Gabinete de Estudos e 
Atendimento a Agressores e Vítimas, da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da 
Educação da Universidade do Porto 


 
14h45    PAUSA 


 
15h00    AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA FORENSE DE VÍTIMAS 


DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  
 


Catarina Ribeiro, Assistente da Faculdade 
de Educação e Psicologia da Universidade 
Católica Portuguesa do Porto 


 
15h45    DEBATE 
 


Moderação: João Lázaro, Presidente da 
Associação Portuguesa de Apoio à Vítima  


 
16h30 ENCERRAMENTO 
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